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Avrso DE RESUpLTADosPREGÃ?.=iiliPJ!'"o No o.r8/2025 ü007 1 i
objeto: AoUlslÇÃo DE APARELHOS DE AR-CoNDlCloNADo, CORTINAS DE ARE0 

0 1 I I
VENTILADORES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO UUI.IICÍPIO DE ITACARÉ.

Empresas vencedoras valor total: R$ 849.930,00 (oitocentos e quarentia e nove mil e novecentos e
trinta reais): ELETROAR COMERCTO E D|STR|BUtçÃO DE EQUTPAMENTOS
ELETROELETRONICOS EIRELI (39631647000157) com os lotes: 1 e 2 no valor total de R$
842.730,00 (oitocentos e quarenta e dois mil e setecentos e trinta reais). C Q PASSOS
(07261082000177) am o lote: 3 no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

à-Ar,t. d#'ffiÉ
DEQEbUS DOS SANTOS

BA, 25 de junho de 2025

I.AMARTH!NNA
CONDUTOR DE PROCESSOS

o

o
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BI.L GOIiIPNf,S 000190

MUNICIPIO DE ITACARE

RESULTADo DE JULCAMENTo E ADruDrcAçÃo E HoMoLocAÇÃo Do pREcÃo ELErRôNrco N"
o]'8t2o2s

O coírdúor dc proccsos do ó.!áo MUNlclPlO DE ITAC^RE- IIACAnÉ-BA, v€m comunkar o rcsulirado do For!.so de PREGÀO EtETRolllCO nc 018/2025, Prorêsso

AdmihiíÍetÍvo no 1o2l2o2s flnalllado quarta-íÊira, 25 de junho de 2025 àr 14:29, objÊto: AOUISIçÀO DE APAREUJOS DE ÂR-CONDICIONÂoO, coRTrNÂs DE AR E

vENÍrLÂooREs DESTINAooS Âs orwRsÂs sEcREraRtas Do MUNtcÍPlo DE lÍÀcÂRÍ.. Ficândo àdjudicâd.r ê homol{.des e5 t guint$ píopostesr EETníyu GrÍúERt|() E

usnpurcÃo ot Equlnl/lErt6 fl.Ellct.ETRo toog Erffu 139G31647mo157) com ô lot 1 no yâlor dê ns 819-t8o,m loío.ênt6 ê óêtGôoE mrl ê ottoontos ê oit.nt
rcel.) êlotÊ2novalord.RS22.850,(E(vlnt.eddsmllêoitoc.nlosecl^qulntareãi5)êCOpASSOS(07261o82CÍI0177)Eomolotê3novalord.RS7.2OO,m{sctemlle

(S ), quâít. d. nho d€ 2025 drr Sç,r.ts,
LAMARIHII,I Â O€ ]ESUS

CONOUTOR Dt

o

o



Cadastro Reserva

0007ii
000191

ótao: MUNICIPIO OE ITAC^ÂE

PRtcÀo ElEmôxrcor o1r/2025

ttoaarso: 102/zo2S

otl.to: ÂOulslçÃo D€ ÂPÂREtHos Dt aR-coNorcroNÂoo, coRTrNAs oE aR E vENÍrLÂooREs oEsÍrNÂDos Às Drv€ RsÂs sEcREÍARrÁs oo MUNtcÍpto Dt
lTÂcÂRÉ.

i{ão eÍíêm lotês com âde§5o ao radaíÍo íeíervâ

o

o



RECURSOS OO PROCESSO

MUNICIPÍO DE ITACARE

N. 0 t8/2025

00071,i

Náo êxistem rocuÍloE pora ô6to pÍocô§6o
000192

O

o



O
PREFEITURÂ MUNICIPAt DE ITACARÉ

CNPI: 13.84ó.902/0001-9S

PODER EXECUTlVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE LICTTAçÕES E CONTRÁTOS

à,

o

@
ITÀCARE

ADJUDTCAçAO

HOMOLOGAçÃO
O
O
O

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis n'57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000



ESTADO DÁ BAHIÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACÁRÉ

CNPI: 13.846.90210001-9s

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE LTCTTAçÕES E CONTRÁTOS

000194 +
H

I:TâÇABE I!%rv

o

TERMO DEADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng O1S/2025 (SRP)
Bolsâ de Ltcltações do Brasll - BLL www.bll.org.br
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO NE IO2 / 2O2S

0 Prefeito Municipal de ltacaré, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, à vista dos
autos do Processo Administrativo Ne |O2/2OZS- Pregáo eletrônico 0IA/ZOZS (SRP) que tem por
objeto: "AqulstçÂo DE ÂpARELHos DE AR-CONDTCIONÂDO. CORTINAS DE AR E VENTILADORES
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE ITACARÉ" medianre as Condiçôes
estabelecidas no Edital e seus anexos.

CONSIDERANDO a legalidade dos atos referentcs âo processo administrativo sob comento;

CONSIDERANDO os termos do parecer jurÍdico que atesta a obediência às determinações normativas em
toda fase preparatória do processo Iicitatório;

CONSIDERÂNDO que o processo licitarório PREGÂO ELETRÔNICO (SRP) Ns 018/2025 desenvolveu-se
em obediência às disposições da Lei.74.733 /21, com respeito à todas as fases estabelecidas;

CONSIDERANDO o resultado da licitação divulgado pela srê Lamarthinna de Jesus dos Santos, Pregoeira
designada na sessão pública ocorrida em 77 /04/2025.

CONSIDERÂNDO a conclusão da fase recursal, não havendo por parte das empresas cadastradas, envio de
recursos.

CONSIDERÁNDO que a proposta de preços apresentada pelas empresas declaradas vencedoras encontram-
se abaixo do valor orçado pela Administração, garantindo a vantajosidade da Íutura contratação.

CONSIDERANDO a manifestação da Pregoeira que em análise aos documentos apresentados pela empresa
vencedora, constatou o atenditneIlto de Lodas as condições previstas na lei.

CONSIDERÂNDO, por fim, que não há óbice à conclusão do processo;

RESOLVE

^DIUDICÂR 
o objeto do ccrtame às cmprcsas vcnccdoras, abaixo indicada, ao tcmpo cm quc HOM0LOCÂ o

resultado do PREGÃO ELEIRÔNICO (SRP) Ne 018/2025, conforme abaixo:

EMPRESA: ETETROAR COMERCIO E DISTRIBUIçÃO DE EQUTPAMENTOS ELETROELETRONICOS
ElRELl, inscrita no CNPf sob o ne 39,631,647 /0001-57, com valor global estimado em R$ 842.730,00
(oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos e trintas reais), Vencedora dos lotes 01/ 02.

EMPRESA: CQ PASSOS, inscrita no CNP, sob o ne 07.261.082 /OOOI-77, com valorglobal esrimado em
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), Vencedora do lote 03.

Publica-se na forma da lei.

lldcaté/8a,25 de iunho de 2025

MUNICiPIO DE ITÁCARÉ/BÂ
CNPJ: 13.8a6.902l0001-95

Edson Arante Santos Mendes- Prefeito Municipal

o

PREFETTURÂ MUNlcrpAL DE tTAcÂRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rels, ne 57, CentÍo - Itâcáré - Âahia CEp - 45.530-O00.

E.l'Àil. ibeE.Uci.acoo.e!netl..oE



Sexta-leira
27 de Jonho de 2025
8 - Ano )«l - No 5238 Itacaré

00e 135
Diário Ol]cial do
TUNrclPIO

(}
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUNIcIPÂL DE ITÂcÁRÉ
CNPI: 13,8,+6,902l0001.9S

ürGÃtiÉ
PODEN EÍECUTIVO MUXIOPÁI

DEPÁRTA}EI{To DE uoTAçoEs E coürR Tos

TERMo DE ÂDluDtcAÇÃo E HoMoLocAç.do
pREGÃo ELETRôNrco No o1s/202s (sRp)
Bolsa de Licitaçôês do Brasil - BLL @,DILgI&DI
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NT 102/2025

O Prefcito lllunicipal de ltacaró, Estado da Bahia, no uso de suâs âtíbuiçóês confcrides por Lci, à visrá dos
autos do Processo Âdminlsb'ativo Ne lO2/2O25- PreSão êlctr6nlco 018/2025 (SRp) quc tem por
objero: "ÁQUrsrcÂo DE 4PARELHOS nF ÂR-COI{DICrOr{AnO. CoRTINAS DF AR F VFI{TIL^DORFS
DFsrrNÂnos a§ DrvERsas SECRFTAIUÂS Do ituNlcÍpto nF rrao{RÉ,, mediante as Condiçóes
eslab€lecidas no Editâl e

CONSIDERT{NDO a lcgalrdade dos atos rcfcrcntes ao processo adminisrrativo sob comcnro;

CONSIDERÁNDO os termos do pârecer iurídico que arestâ a obediênciã às determineçôes normarives em
toda tase preparatóriâ do processo liciratórioj

COISIDERÁNDO quê o processo Iicitãtório pREcÁO ELETRÔNtCO (SRp) Nr O1g/202S desenvolveu-se
cm obcdiôncia às disposiçôes da Ler.14.133/21, com rcspeito à todas as fases cstabclecidasi

CONSIDERÂNDO o resultado da licitação divulgado pelâ sr. Lamenhinne dc lesus dos Sânros, pregoeira
designada na sessâo púhlica ocorridà em 17l04/2025.

CONSIDERÁNDO a conclusão da [ase recursal, nào havendo por parte des elnpresas cadastradas, envio de

CONSIDERâNDO que â proposta de preços apÍcsenrada pclas emprcsas derlaradas vcncedoras cncontram-
se abaixo do valor orçado pela 

^dministração, 
taranrindo â vantà,osidede de furuÍã contrateção.

CONSIDERÂNDO a manifestação da Pregoeira que em anáhse aos documentos apresentados pela empÍesa
vencedore, constatou o atendlmento de todas as condições previstas na lej.

CONSIDERÁNDO, por Ílm, que não há óbice à conclusão do processoj

RESOLVE

ADJUDICAR o obieto do certame às empresas vencedoras, abaixo indicada, ao tempo em que HOMOLOCÁ o
resulrâdo do PREGÂO ELETRÔNICo (SRP) N! O1a/2025, conÍorme abaixo:

EMPRESÂ: ELETROÂR COMERCIO E DISTRIBUIçÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS
EIRELI, inscrlta no CNPJ sob o no 39.631.647IOOO1.57, corn valor global cstimado em Ri 842.730,00
(oitocentos e quarcnta c dois mil, sctecentos c trintÂs Ícais), Venccdorâ dos lorcs 01/ 02.

EMPRESÂ: C Q PASSOS, inscrlta no CNPr sob o ne 07.261.0A2lOOO1-77, com valor globet esrimado em
RS 7.200,00 (sete mil e duzentos r.ais), Vencedora do lote 03.

Publica-sê na forma da lei.

Itacaré/Be, 25 de iunho de 2025

MUNtcÍPIo DE ITÂcÂú/BÂ
CNPI: 1 3.846.902l0001-95

Edson Arante Sântos Mcndes- PreÍeto Municipal

PREFErruit MU tctp^L DE tr^crrÉ
Ru. Dr, Ed8.rÂlvêrdor Rcli, nr 57,..nÚo - ttâeÉ -Bahi. CEp-,1S.S3O-OOO

E-m.il ltzcar.Jt<tr.co8@lMltroh

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJFBNZU3NTG5NDA3NTt2NO
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Edital no OIB/2O25

Ulhmo ol L loLt!oçoo O1 /O4 /2025

Locati ltacaré/BA órgão: MUNICtPIO DE ITACARE

Unidade compradoíâ; 138469O2OOO195 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE

Modatidade da contrataçáo: Prectão - Etetrônico Amparo tegaL Lei 14133./2021. Art 28 I Tipo: EdrtaI

Modo dê disputa; Aberto-Fechado Registro de pÍeço: Nao Fonte orçamentária: Nào iníormada

Data de divutgação no PNCPi 04/O4/2A25 Situaçãor Divutgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de proposlas 07/O4/2A25 12:OO (horáno de BrasrLra)

Oata çm ae receblmento de propo sljtsi 17 /04/2(J25 C)8.OO (horano cle Brasitia)

ld contratâÉo PNCP: 13846902OOO195-7-OOOO72/2A25 Fonte: BLL Compras

Objetol

AoursrÇÀo DE ApARELHoS DE AR-coN DrcroNADo. coRTTNAS DE AR E vENTtLADoRES DESTTNADoS AS DTvERSAS

^^ r r' 
'x "^iô,^

I cortar ruacionatOe Cgntra!ações pubticas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

o.

Trpo

Ed tat

Outros Documenlos

Itens Arquivos Histórico

d'*'
EDTTAL-O182025

TERMO-DE-AD]UDICAO.E.HOMOLOGAO.PE .SRP,O182O25

('vtitar

Dâta

04/44/2025

27/06/2025

Á
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

IIAçABE

PODER EXECUTIVO MUNICIPÁL
DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

E.MAILS
à,

coNVocAçAo
oo
(_)

I:J
ca

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis n'57-Centro-ltacâré-Bahia- CEP: 45.530-000



1510912025, 16:25 GMAiI - CERTIDÔES ATUALIZADAS

M Gmail
0 0 0 Lgtl-

Itacaré Bahla <ltacare.llcitacoes@gmall.com>

cenTIoÓes ATUALIZADAS
2 mensagens

Itacaré Bahia <itacare.licitacoes@gmail.com>
Para: Mix Atendimento <atendimento@mixbahia.com.br>

11 de setembro de 2025 às 19:0'1

Boa noite!!

Favor nos enviar certidões atualizadas para formalizar instrumento contratual, reÍerenle ao PE-SRP 018/2025. LOTE
03

PREFEITURÂ MUNIcIPÀL DE ITACARÉ

SECREÍARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTo DE LIcITAÇÕEs E CoNTRATOS

o
lesouraÍiailscâre@gmail.com ( SÉ Maria Rita)

compras@ilacare.ba.gov.br ( SÊ K8rla)

E TERMO DE ADJUDTCAçÂO E HOMOLOGAçÁO- PE ( SRP) 018-2025.pdf
296K

Mix Atendimento <atendimento@mixbahia.com.br>
Para: ltacaré Bahia <itacare.licitacoes@gmail.com>

Bom dia. Segue certidóes solicitadas
[Iexlo das mensagens antêriores oculto]

Atenciosamente,

12 de sêtembro de 2025 às 07:43

Áno Beotriz Lopcs -
I i, r rr.Õê. c C )r_.J.ô:

Ondimento@mixbahia.com.br
Íar3) 3255-10-1: /2 6:3

E EssA GERT|DôES c e PASSos.pdr
865K

https://mail.google.com lnl,ailt|JtOl?ik=257702í55f&view=pt&seaích=all&permlhid=thread-a:1643209078463741799&simpl=msg-a:Í-246340833S34... 111



1510912025, 16:25 GMAiI . CERTIDÓES ATUALIZÂDAS

M Gmail
000?0-q --

Itacaré Bahla <itacare.licltacoes@gmail.com>

CERTIDÔES ATUALTZADAS
2 mensagens

Itacaré Bahia <itacaÍe.licilacoes@gmail.com>
Para: eletroar.eireli2022@gmail.com

15 de setembro de 2025 às 15:15

Boa tarde!!

Favor nos enviar certidões atualizadas para Íormalizar instrumento contratual, referenle ao PE-SRP 01812025
LOTES 01 E 02.

o
PREFEITURÂ MUNIcIPAL OE ITACARÉ

SECRETARIA OE FINANÇAS

DEPARTAMENTo DE LIcITAÇÔEs E CoNTRÂTos

lesourariaitacáre@gmail.com ( Sl. Maria Rita)

compras@itacare.ba.govbr ( SÊ Karla)

Eletro Ar <eletroar.eireli2022@gmail.com>
PaÍa: ltacaré Bahia <itâcare.licitacoes@gmail.com>

í 5 de setembro de 2025 às í 5:17

ffeno das mensagens anteriores ocultol

6 ansxos

-\u.a
7 -lgts -27-08-2025 a 25.09-2025.pdf
147K

E 5 - CERTIDAO FEDERAL - 05-11-2025.pdf
208K

G 8 - TRABALHISTA - 22-08-2025 a 18{2.2026.pdí
85K

Ê 4 - ESTADUAL - í 8{8-2025 4 16 -10-2025.pdt
99K

E 09 - Falência - 25{8-2025 -.pdí
32K

E í2 - MUNICIPAL - ELETROAR - SET - 2025.pdÍ
98K

htlps://mâil.googlo.com lmaillolol?ik=2577O255Í&view=pl&search=all&permthid=thread-a:t-12600/3579613777 481&simpl=msg-a.r-5362556'1287 .. 111
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACÁRÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

PODER EXECUTIVO MUNlCIPAL
DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRÂTOS

IIAÇARE

ATAS DE REGISTRO DE

PREçO
=,3
c)
N]

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000



ESTÁDO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

PODER EXECUTTVO MUNICIPAf, 000 30 2

iiCçÃBÉ DEPARTAMENTo DE LIctrAçÕEs E coI{TRÁTos stEB
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nc 070/202S
pREGÃo rlErRôntco - sRp - Ne otBlzozí
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 IO2 / 2O2S

o uuxlcÍplo nf IfaceRÉ com sede na Rua Dr. Edgar Alves do Reis, nq 57 Centro - Itacaré -
Bahia, CEP 45.530-000, CNPI no 13.846.902/0001-95, representada neste ato pelo Prefeito
Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF ne 004.875.375'05, Carteira de

Identidade ne 08.398.663-48 SSP-8A,, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREçOS ne O7O/2O25, processo administrativo ne 702/2025, RESOLVE registrar os preços da

empresa C Q PASSOS, inscrita no CNPI sob o ne 07.261.0A2/OOOI-TT,localizada na Praça Dr.

Pirajá da Silva, ne258, Cidade Alta, Camamu, Bahia, CEP: 45.445'000, neste ato representada
pelo senhora CARINA QUEIROZ PASSOS, brasileira, casada, empresária, portador da Carteira de

Identidade ne 06.572.776-55, e do CPF nq 97L.528.Ll5'04, indicada e qualificada nesta ATÂ, de

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

preüstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nq 14.13 3, de 1e de abril
de 2021, no Decreto n.q 17.462,de 31 de março de 202 3, e em conformidade com as disposições

a seguir:

()

o

o

1. DO OBIETO
1.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para a eventual AOUISIçAO DE

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. CORTINAS DE 4R E VENTILIIDORES DESTINADOS ÂS

OMRSÀS SgCnffnnlns OO ft{UNtCÍplO Uf necAnÉ. que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1, Os preços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
ne O1rA PO2S, com valor global estimado de RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais),
Vencedora do lote 03, conforme proposta anexa a este ata de registro de preço no O7O/2OZS'

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3.
3.1.

óRGÂo (s) cERENctÂDoR E PARTICIPANTE (s)
O órgão gerenciador será os secretários em pasta nas Secretarias Municipais de ltacaré.

3.2, A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos servidores da Portaria ne

046/2025, atendendo aos termos do artigo 117 daLei 14.133 /Zl conforme planilha abaixo:

SECRETARIA SOLICITANTE EISCAIS DE CONTRATOS

Procuradoria r. Willian fonathan Pereira Conceição.
z. Adriane Coutinho Santos.

Secretaria de Governo r. Rodolfo Ferreira Santos
z. Marcos Nascimento dos Santos
o. Marcelo Santos Silva

PREFEITIJR,A MUNICIPAL DE ITACARÉ

Rur Dr. EdgerAlv.i dos Reis, nr 57, Centro - Itâcaré - Bahlâ CEP -'+5.53O'OOO
E-mall: ltâcárê.licitacocs@8mâil.com



ESTADO DA BÂHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACÂRÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

a

O

000203

ffiçirBÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LIcrrAçôEs E coNTRÁTos +ffi
Secretaria de
Proietos

Plenelamento e r. Miquelle Eduarda Reis Santos
z Cirando Iosé Barbosa Barros Aguia
s. Geizane Tavare da Silva fesus

Secretaria de Admlnlstração r. Sirlane Magalhães de )esus
z. Hiamara de Sousa Cesar Barbosa

Secretaria de Finanças r. Ivone Maria Carvalho Teixeira de
Matos

z. Marilia Gomes dos Santos
s. Allana Soares Valete

Secretarla de Desenvolvimento
Urbano

t. André Madeira Azambuja
z. Paulo Roberto Alves dos Santos.

3. Roálesson Silva dos Santos4

Secretaria de Desenvolümento
Soclal

r. Cleiton Agnelo Pinheiro São [oão
a. fuliana Silva do Nascimento
s. Nayara Cardoso dos Santos

Secretaria de Saúde r Naiana Alves Maia Reis
z. Maria Oliveira Lucas de Almeida
3. Renata Oliveira de Melo Lima

Secretaria de Educação r. lose Reinan dos Santos
z. Elis Regina BonÍim de fesus

Secretarla de Esporte e Juventude r. Claúdio de Melo Santos

Secretaria de Transporte Público e
Trânsito

r. Elvys Arlindo Oliveira dos Santos
z. Caroline dos Santos Ceo

Secretariade Agricultura,
Pesca e Aquicultura

1. Tais Santos de Andrade
z. Klebson Batista de lesus
e. Matheus Nascimento de Jesus

Secretaria de Meio Ambiente r Bruno Evangelista Moreno
z. Luciano Mendes Santos

Secretaria de Turismo 1. Luiza Longo dos Santos Quadros
z. Maria Bernadete Oliveira Gonçalves
:. Erasmo Carlos dos Santos Cruz

Secretaria de Cultura 1. Diego Augusto Moraes Silva
z. lhenifer Cristina Brito da Silva

Secretaria de Comunicação 1 Aquis fosé dos Santos

Secretaria Municipal de Mulheres r. locineide Batista do Nascimento
z. lanaina Lorena Rocha do Nascimento
3. Cristiane dos Santos Luz

4. DAADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREÇOS

4.!, Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
conforme justrficativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
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Dos limites para as adesões
4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, i ndependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4,4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VÂLIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA
S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perÍodo,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantaioso, conforme art 84
da Lei de Licitação.
5.1.1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2, A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da

Lei na 14.133, de 2OZl.
5.2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil,
poderão ser alterados, observado o art. 107 e 124 da Lei ne 14.133, de 202L.
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adiudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo preüsto no editol e se obrigar nos limites dela;
5.4,2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5,4,2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adiudicatário, observada a classificação da lÍcitação; e

5.4.2,2, Mantiverem sua proposta original.
5.4,3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
S,5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manüverem sua proposta
original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no editol; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licrtante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 09.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ate de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nq L4.133, de 2OZl.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peíodo, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a iustificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
5.11, Quando o convocado não assÍnar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do ediüol poderá:
5.12,1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adiudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que deüdamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRÂDOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. LZ4 da Lei ne 14.133, de
ZOZI;
6.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reaiustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de
2021.
6.1.3,1. No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
defi nidos para a contratação.
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6.1.3.3. o prazo para resposta da análise do pedido de reaiuste ou reequilíbrio, conforme
o item 5.2, será de no mínimo 30 (trinta) dias.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7,1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
tiberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantaiosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço regrstrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmedo contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 724 da Lei nq 74.733, de 2027.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, iuntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7,2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nq 14.133, de 202L, e na legislação aplicável.
7.2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7 ,2.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantáiosa.
7.2,S. Na hipótesc de comprovação da majoração do preço de mercado que inüabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2.L, o 619ào gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6, O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dlsposto no art. 124 da Lei
nc 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remaneiadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
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A,2, O remaneramento somente poderá ser feito:
8.2,1. De órgão participante para órgão participante; ou
8,2.2, De órgào participante para órgão não participante.
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remaneiamento de órgão participante para órgão não participante, serào
observados os limites previstos no art.32 do Decreto ne 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haia prévia anuência
do órgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remaneiamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
A,7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remaneiamento'

9, CANCEIÁMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRÂDOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do

Decreto na 71.462, d,e 2023; ort
9,1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nq 14.133, de

2021.
9.1,4,1. Na hipótese de aplicação de sanção preüsta nos incisos lll ou IV do caput do arL
156 da Lei n0 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de ügência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9,4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

deüdamente comprovadas e iustifi cadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.,1.2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3c e 27, § 4e, ambos do

Decreto ns 11.462, d,e 2023.

10. DASCONDIçÔESDÂEXECUçÃO
Condiçôes de Entrega e Execução

10.1. A contratada deve entregar o obieto, de acordo com as características elencadas nas

especificações do item.
10.1,1.4 entrega da aquisição, será feita de forma parcelada, conforme necessidade da

Contratante
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10.1.2.Para a aquisição dos equipamentos, as condições de entrega e execução devem ser
detalhadas para garantir que o processo ocorra de maneira eficiente e conforme o planeiado. Os

equipamentos deverão ser entregues no endereço especificado pelo órgão contratante,
devidamente embalados pâra evitar danos durante o transporte. A entrega deverá ocorrer em
horário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 10 dias, e deve ser precedida de aviso
com pelo menos dois dias de antecedência. É de responsabilidade do fornecedor assegurar que
os equipamentos seiam transportados em condições adequadas, evitando danos que possam
comprometer o funcionamento dos itens.
10.1.3, Í) nrazn máui mn nârâ pntrpoâ dô< pnll m era dc 1 n( dezl.l a< ritels contados a

o

partir da data de emissão da ordem de compra ou serviço. No caso de entregas em lotes, estes
devem seguir um cronograma preüamente aprovado pelo contratante. Caso ocorram atrasos
não justificados, serão aphcadas penalidades conforme estipulado no contrato, o que pode
incluir multa diária limitada a um percentual do valor total do contrato.
10,1,4. Todos os manuais técnicos e de operação deverão ser fornecidos em língua portuguesa,
preferencialmente em versão digital e impressa, acompanhados dos certificados de garantia e

das notas fiscais detalhadas.
10.1.5. Será exigida uma garantia mínima de 12 meses para todos os equipamentos, contados a

partir da data de aceite dos itens.
10.1,ó. Se for constatada desconformidade do produto em relação às especificações constantes
do presente Termo de Referência, o Contratado deverá efetuar a troca, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, a contar do recebimento da solicitação.
10.1.7. Neste caso, o recebimento dos produtos que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

Garantia, manutenção e assistência técnica
10.2. Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à

Contratada, que terá o prazo de 24 [ünte e quatro) horas para efetuar a troca.

o

11. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E DE PAGAMENTO
Recebimento
11.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados
no mês, até o 15e dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório
dos serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados.
11.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de
Fornecimento/Ordens de serviços, deüdamente assinadas por preposto autorizado pela chefe
do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita
a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
11.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues,
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a

data da reapresentação, devidamente regularizada.
11.4, Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial.
11.S. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas Íiscais/faturas emitidas com
outros CNPJ.

1L,6, A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais
e trabalhista.
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11.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observa do o teor do art. 143 da Lei ne

74.133. de 202L. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
11.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Da Emissão e Liquidação da Note Fiscal
11.10, A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras.

11.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPI apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de

preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emiüdas com outros

CNPI's, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de servtço ou

fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar

nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR
dispostas na Instrução Normativa RFB ne 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção
quando do pagamento.
11,12, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota FÍscal

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, Elis como: prazo de

validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da

execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de

regularidade ügentes.
11,13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
11.14, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
11,15, A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigrdas no edital e identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.
11.16. Constatándo-se, a situação de irregularidade do contratado, será proüdenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincoJ dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.
11.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

crédrtos.
11.18. Persistindo a irregularrdade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

PREFEtTUR MUNIcIPÂL DE lÍAcARÉ
Rua Dr. Ed8ar Âlves dos Rê15, ní S7, Cenfo - Itacaré - Bâhle CEP - 4S.S30'O00

E-mell: itecerê.licitâcoês@gmall.com
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11,19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou
trabalhista.

Prazo de pagamento
11.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta] dias após a emissão da nota fiscal ou após
o prazo de execução do obieto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art.63
da Lei Federal nç 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de
titularidade da empresa contratada.
11.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada
pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30q (trigésimo] dia da data do protocolo do documento
de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do obieto, fica o
contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e

no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não
executada do contrato.
11.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l2o/o ao
ano.

Forma de pagamento
11.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, (Banco
do Brasil /Agência: 1081-2/ Conta Corrente: 16.131-4) indicados pelo contratado.
11,24. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
11.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
lí..zs,l, A Contratada no ato do enüo de suas notas Íiscais deverá apresentar também a

"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do
regime tributário, Íica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à

Contratante nova Declaração.
11.25,2, A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enúar em
anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência
para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art.21 da Lei
Complementar 723/2006, em seu § 4e.

It,25.3, A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal
sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
L1,25.4. Independentem ente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
It,26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da tgi
Comolementar na 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz lus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

T2, DASPENALIDADES
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecrdas no Termo de Referêncio.

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITAcÁRÉ
Rua Dr. EdBar Alv.s do5 Rêls, nc 57, C.nt'o - It Eeré - Bâhtâ cEP - 45,53 0-o00.

E'mail: llecare.llcltecoes@gm.il.com
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12.1.1.4s sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido in)ustificadamente após terem
assinado a ata.
12,2, É, da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7q, inc. XIV, do Decreto nq
71.462, d,e 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8q, inc. IX, do Decreto ne 11.462, de 2023').
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

13. CONDIçÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execuçâo e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, Anexo I do EDITAL.
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em 02 fduasJ vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes [se houverJ.

Ítacaré/BA, 15 de setembro de 2025

5 J
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE ITÂCARÉ
Edson Arante Santos Mendes

Prefeito Municipal

CARTNA ilffiIl".fr
QUEIROZ ol,trfto?

PASSOS:97 u
r szer r soa Hf,I"j#'"

CONTRATADA
c Q PASSOS.

CNPI: 07.261.082 / 0007-7 7.
Representante Legal: Carina Queiroz Passos

RG de ne 06.512.776-88 SSP/BA, e CPF sob o nr 971.52 8.1.15-04.

PREFEITURÁ MUNIcIPÂL DE ITAcARÉ
Ruâ Dr. EdgarÂlves dos R.ls, ne 57, Cêntro - ltâcaré - Bâhiâ CEP -,15.53O-000.

E-meil: itâcârG.llcltácoês@glnall.com
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ANEXO I
PROPOSTAS REAJUSTADAS

o

PREFEITURÂ MUr{tclPÁL DE rrA(ÁRÉ
Rua Dr. Edgar Âlvcs dos Rels, n. 57, CêntÍo - ltâcâré - Bâhiâ CEP - 45.530.O00

E-mall: ltâcare.llcltaco.s@Small.com
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C.Q Passos.
cNPJ. 07.261.082-0001-77
tE_65.729.915 ME
Praça Dr Pirajá da Silva, no 258, Cidade Alta - Camamu - Bahia

Cep.45.445-000 - Telefone: 73 3255 2633

PreÍeitura Municipal de ltacaÍó
Rua Rui Barbosa, No '11-Cenlro

PREGÀO ELETRÔNICG SRP N'018/2025
Oata: Ás 1O:OO horas do dia '1710412025

ObJEtO: AOUiSIÇÃO DE APARTLHOS DE ÂR.CONDICIONAOO, CORTINAS DE AR E

vENÍti-ADoR€s DEsÍtNAoos As DtvERsÂs SECRETÂRlas oo MUNIcÍPlo DE

ITÀCÁRÉ,

1, ! ?ROrc§TAFEPR@NE i,li l.

V.lidade da PÍoposta: 60 (S$reÍúa) dlãs, a contâr da data dc 
'ue 

ePrú.ntação

Prázo de Entrega: Conformê Edltal

G.rantla dos Produtor: FabrlÉnte

Ateídêmos todãs as erlSênclôt do Edtt.l.

PA55O5:9 x*r1,Árr

LJ
O
(-J
Ij

Marca:l:lirüônl,úr
. 

'úâiof,'ltltü iUNID OUANTIÍEM OESCRI Áo

VENTISOL200,00 2.000,00UNÍDADE l01

VENTILADOR TURBO DE PAREDE 60 CM BIVOLT
ESTRUTURA DE METAL

4.000,00 VENTISOL20 200,00UNIDADE2
VENTILADOR TURBO OE PAREOE 50 CM BIVOLT
ESTRUTURA DE METAL

VENTISOLt0 120,00 1.200,00UNIDADE3
VENTILADOR DE MESA 40 CM 3 VELOCIDADES

Sete mil e duzentos reais 7.200,00

''' ,i 0 i)
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l)Declara que está desimpedlda de licitâr e/ou contratar com â AdministÍação direta e indiretã da

Lrniáo, dos Estàdos, do Oistrito Federal e dos Municípios, abraÔ8endo, inclusive, as entidedes com

personalidade juÍídica de direito píivado sob controlê do Poder público e as íundações por êle

instituídas ou mantrdas;

ll) Declaía quê à emprerâ encontra_se habilitade para participar do certâme.

OECLARAMOS, que iá estão incluídas todô§ e queitquer despetas necessáries pâÍa o íiel cumprimento

do objêto desta licitação, inclusive todos ot custos com material de consumo, salários, encarSos sociait,

previdenciários e trabalhtltâs d€ todo o pessoâl da contraladâ, como também íardãmento, tÍansporte

de qualquer nâtuÍeza, materiâis empreSàdot, impostos, tàras, emolumentos e quaisquer outros custos

que, direta ou indiÍetàmente, se relacionem com o íiel cumprimento pela contrateda dat obriSações'

Declâíamos, sob pene de inabilitâção, que não empregamos menoÍes de deuoito ânos em trâbalho

noturno, periSoso ou inselubÍe, nem menores dê dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo ne

condição de eprendiz, a pãrtir dos quetorze anos.

Decleíamos que àtendemos aos requisitot do art 3cdeLCna123/2006,para[âreriusaosbenefícios
previrtos nesse lei,

Camamu, '17 de abíil de 2025

CQ Pssaos.

Carina Queiroz Passos

RG:06 512.776'55

CPF: 971.528.115'04

Banco BÍasil

Asi.lsclÉ
C,C:'16.í3'l-{

cÂBrNA Iã:J:m
OUEIROZ o{m,
PA5505:97 s
r szar rsoaH i'.;j$ ''
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CÀVAMU . BÂHIA
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Tf co O E§TADUA LUIZ ROO DE SOUZA

ATESÍADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos que a Emprssa C. Q. Paaeoq CNPJ n.07.2Ê1.0420001-77, ú.dl.da na Prâg. Oí PlÍ.Jí
d. Silve, n 256, cidrd. Àtr, n. cldrd. d. Cün.mu do E.t do dt BAHIA. FOmeCeU material de
jotos pedatóticos, livros pedatóticos, filmes pedagógicos e didáticos, material esportivo,
material de limpeza, didáticos, equipamentos de informática, móveit permanentet
utensílios de cozinha, considerando idônea no cumprimento de nossas solicitações.

Atestamos também que a empresa cumpriu fielmente com os prazos de entrega, bem como
todas clásulas e condições pré4stabelecidas em contrato, não havendo qualsquer registro
que a desabone e ainda que a mesma presa toda noss confiança.

Setue relação de itens fornecidos:

MATERIAT DIDÁNCO

ITEM PRODUTO UND QUANT

1 CÂNETA COMPACÍOR 07
clso

2 cuPs 3/0 c/50 cx

3 cLIPs 4/0 C/50 cx 6

4 COLA BRÁNCÂ lOOOG

UND

3

5 ENVELOPE SACO A4
BRANCO

UND

250

6 FTTA ADESIVA
TRANSPARENTE

UNO

t2

7
pAPEL A4 C/ 10 rcTS

c/500 Ft-s
CX I

I PAPEL METRO PARDO BO 1

9 PAPEL METRO BRANCO BO

cx 5

o

o
6



,d
r§

a
:J
ãd

urz

1-

?.,.L

oo



MATERIAT TIMPEZA

o

o
MATERIAL PERMANENTE

UND

42

10

PINCEL P/ QUADRO
BRANCO PILOT

UND 20

11

TINTA P/ QUADRO
BRÂNCO GMMP LINE 2OML

15UNDt2 APAGADOR P/ QUADRO
BRANCOPILOT

UND 313 TONÊR P/ IMPRESSORÁ

ITEM PRODUTO UND QUANT.

1 ÁLcooL loooML c:/í 2
cx 3

2 DESINFETANTE SOOML
cl12

cx 6

3 DETERGENTE LIO SOOML C/24 cx
5

4
ESCOVA DE NYLON UND 10

5 ESPONJA DUPLA FACE UND 30

6 FTANELA UNO 10

7 FõSFORO FÁRDO C/20 CX FD 2

8 LUVA DE LIMPEZA UNO 10

9
_FÃtr.TiXoFT[ST 

IcA CABo LON GO UND 10

10 PANO OE CHÃO UND 10

11 PANO DE PRATO UND I
L2 FapÉLniGlÊNcrco c/64 RoLos PCT 5

13 RODO DE BORRACHA 40 CM UND

t4 SAEÂO EM BARRA NEUTRO 2OOG C;/50

UND
cx 2

1S SABÁO EM AL CnT cx J

16 sAco Lrxo 1001 PC 5

L7 sAco Ltxo 301 orl\ 5

18 sAco Ltxo 501 PC 5

19 VASSOURA PIAçAVA UND 10

20

ITEM PRODUTO UND QUANT.

1 ARMÁRIo EM AçO 2 PORTAS 1,90 UND 1

2 ARQUIVO DE AçO 4 GAVETAS UND 2

3 BEBEDoURo DE PRESsÃo tNox UND 1

4 BEBEDoURo GARRAFÃO DE MESA UND 2

5 CADEIRA FIXA ESTOFADA UND 5

6 CADEIRA GIAT RIA UNO 1

7 CAIXA AMPLIFICADA 3OO UND 2

8 CONDICIONADOR DE AR 9.OOO BTU'S UND 4

9 ESTANTE EM AçO 6 PRATELEIRAS UND 3

10 FoeÃo tnousrntAL 4 BocAs c/ FoRNo UND 2

11 FREEZER 220L VERTICAL UND 1

tz GELADEIRA 28OL UND 1
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13 LIQUIDIFICÁDOR DOM Ésrco UND I
14 LIQUIDIFICADOR IND. 4 LTS UND 1

15 MESA P/ DIRETOR 1.20M C/ GAVEÍAS UND

15 MESA P/ PROFESSOR 90CM AZUL C/ONZA UND 4

t7 ME5A P/ REUNIÃO QUADRADA 2,OOX94O UND 1

18 M|CROFONE C/ FrO UND

19 MICRO SISTEM TOSHIBA TR - S173 UNO

z0 w LcD 32 UND 1

21 VENTILADOR TURBO PAREDE 60 CM UND 5

00021e

,*
1

00

orl

3

o

a

MATERIAL DE COZINHA

MATERIAT INFORMÁNCA

ITEM PRODUTO UND QUANT

1 CANECA PúÍICA UND 50

z COLHER PúÍICA UND 50

3 CoNJUNTO DE COPOS C/6 COPOS CONJ. 2

4 CONJUNTO DE POTES DEVIDRO

PARA BTSCOTTO C/3
CONJ. 1

5 FACA P/ COZTNHA CABO PúsflCO UND z

6 eaRrúrn rÉnvrcl ur. UNO 1

7 JARRA DE VIORO 1.5 UND 1

8 PRATO FUNDO UND 20

9 pnaro púslrco PARA MERENDA UND 50

10 KIT ESCOIÁR MERENDA KIT 5

11 TORNEIRA PARA FILTRO UND 1

12 VELA PARA FILTRO UND 1

13 FILTRO P/ PURIFICADOR TATINA UND 2

!4 prlrno púsnco UND 4

15 FILÍRO DE BARRO 2 VETAS UND 1

16 FAQUETRO c/24PÇ CONJ 1

L7 copo oesc.qntÁvEL 2oo ML c/loo pc

18 coPo oEscÁRTAvEL 50 ML C/100 PC 3

19 PAPEL TOALHA PC 4

20 xÍcnnr oÉcerÉ PEQUENA UND 1

2L x
'Ícnna 

oe cnrÉ e Rnnor UND 5

22 GUARDANAPO DE PAPEL 20X18 C/50 PC 5

lTEM PRODUTO UND QUANT.

1 BARALHOS UND 72

2 RELÓGIo DIDÁTIcO UND 2

3 JOGOS ABC UND 2

4 PEQUENO CONÍRUTOR UND 5

5 rvtrúónn colnrva UND 4

6 JoGo BANco rMogrlrÁnto EM cARTAS UND 5

7 JOGO DA VIDA í UND 5

8 otctottÁRta UND 18





0
10

QUANT

O

o

MATERIAL ESPORTIVO

MATERIAT DE TECIDO

1

1000

9 FANTOCHES SORTIDO UND
10 JOGO ALFANUMÉRICO UND 1

11 TAPETE EVA MUMÉRICO UND 2

LZ TAPETE EVA LETRAS UND 7

13 PçCAIXA DIVERNDA 125 UND 2
!4 JOGO DE BOLICHE UND 4
15 oourruó sonttoo UND 48
15 AUABETO EINGO DE LETRAS UND 4
17 ALFABETO MÓVEL UND 4
18 ALFABETO VAMOS FORMAR PALAVRAS UNO l+
19 BÂRALHO DE LETRAS UND 4
20 CARTAS PARA DITADO EVA UNO 4
2L MEM IA SITABAS INICIAIS E FIGURAS UNO 4
22 PATÁVRAS CRUZADAS UND 4
2t VARAL DE LETRAS UND 4

]TEM PRODUTO UNO
1 APITO JUIZ UNO
2 BOLA BA5QUETE UND 5

3 BOI-A FUTEBOL CAMPO UND 7
4 BOLA FUTSAL UND 7
5 BOLA VOLEY XALINGO UND 3
6 BOMBA DE EOIA UND 4
7 COLCHONETE UND 5
8 COLETE UND 12
o JoGo cARTÃo UND 1
10 REDE FUTSAL UND 1
11 REDE VOLEY UND 1tz i mae I.A DE BASQUETE C/2 UND UND 1
13 TERNO COMPLETO C/ 16 CONJ.

CAMISA/SHORT
UND 2

14 TROFEU GRANDE UND L

15 rnoreú uÉpro UND 1

16 TROFEU PEQ UND r

tTEM PRODUTO UND qUANT
1 MADRÂSTO MT 50
2 MALHA PV MÍ 80
3 OXFORD MT 50
4 SACARIA ( PARA PANPO DE PRATO) MT 100
5 TRICOLINE MT 120
6 TNT MT
7 cREPE DE ALGoDÃo MT 60
I CETIM MT 80
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9 i CAMBRAIA DE ALGoDÃo MT

10 CHITÃO ESTAMPADA MT 150

11 FTANELA FUSTÃO MT 100

2'.50

to

otrN

Camamu, 19 de merço de 2025. €t

na

DlÍetor
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (epAD, CGU-pJ, CEIS, CNEp e
cEPtM)

Consultado: C Q PASSOS

CPF/CNPJ: 07.261.08210001 -7 7

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEpIM,

-. 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

O proccdimentos acusatórios em andamento, rerativos ao CpF/cNpJ consurtado.

Destqca-se que, nos lerrnos da legisloção vigente, os rcleridos codssir.os consolidam ialormações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e eslerus dc governo.

os Sistemos ePÁD e CGII-PJ conltolidam os dados sobre o andsmenro dos processos odministrativos de responsobilizocão
de enles privados no Poder Executivo Federal.

o Cadastro Nocionol de EmPresas tnidôneas e Susoensos (CEIS) apreseata a reloção de empresas e pessoss lísicos que
soltetom sonções que implicorum o rest'ição dc porlicilrot de licitações ou de celebrar confialos com a Ádrninistrsçõo
Público-

o cadasto Nocionol de Emprcsas Punidas (CNEP) apresenta o rclação de empresas que solreram quoisquer das punições
previstos no Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticoüupção)

O Csdaslro de Fntidades Privadas serd Fins Lucrativos lmpedidas íCEPIM) aprcsenta t relação de entidades privadas sem
lins luctativos que e§lão impedidos de celebrqr novos convênios, contratos de repasse ou tetmos de parcerio com o
Ádúrinishaçào Pública Federal, em lunçào de irreguloridodes não resolvidqs em coavênios, conto)os d" ,"passe ou lermos
de parceia firmados o nteriorm errte.

certidão emitida às l0:53:40 do día 1710912025 , com validade aré o dia t7llol2o25.

Link para consulta da verificação da certidão htrps://certidoes.cgu. sov.brl

Código de conrrolc da cerridão: wFGfX0Kc8BslqDRttcHU

Qualquer rasura ou emenda inyalidará este documento.
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 069/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - NO OIA/2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE fiz /2025

O MUNICIPIO DE ITACARE com sede na Rua Dr. Edgar Alves do Reis, nq 57 Centro - Itacaré -
Bahia, CEP 45.530-000, CNPI ne 13.846.9 02 /0007-95, representada neste ato pelo Prefeito
Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF ne 004.875.375-05, Carteira de
Identidade ns 08.398.663-48 SSP-84,, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREçOS ne 069/2025, processo administrativo ne 102/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa ELETROAR COMERCIO E DISTRIBUIçÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS EIRELI, inscrita no CNPI sob o ns 39.631.647 /OOOI-57 ,localizada na
Rua São João, ne 28, 1e andar, Camamuzinho, Ibirapitanga/ Bahia, CEP: 45.500-000, neste ato
representado pelo senhor Rosinaldo Pereira Souza, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade ne 02.980.065-02 SSP-BA, e do CPF nc 474.544.995-97, indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
ne 14.133, de 1e de abril de 2021, no Decreto n.e 1,1.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OB'ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registio de preços para a eventual AqUISIQiO DE
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. CORTINAS DE AR E VENTILADORES DESTINADOS AS
DIVERSAS SECRETÂRIAS DO MUNICiPIO DE ITACARÉ. que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cuios preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Z. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1, Os preços estão reBistrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
ne Ol[J/2O25, com valor global estimado de R$ 842.730,00 (oitocentos e quarenta e dois mil,
setecentos e trintas reais), Vencedora do Lote 01, com valor estimado de R$ 819.880,00
(oitocentos e dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), do Lote 02 com valor estimado de
R$22.850,00 fvinte e dois mil, oitocentos e cinquenta reais), conforme proposta anexa a esta ata
de registro de preço ne069/2025.

2,2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

óncÃo 1s1 cERENcTADoR E pARTrcrpANrE (s)
O órgão gerenciador será os secretários em pasta nas Secretarias Municipais de ltacaré

3,2, A fiscalização da execução do objeto será eíetuada pelos servidores da Portaria ne
046 /2025, alendendo aos termos do artigo 117 da Lei 74.133 /27 conforme planilha abaixo:

3.
3.1.

PREFE|TURÂ MUNIctPÂL DE trÂcÂRÉ
Rua Dr. EdSar Âlves dos Rels, hr 57, Centro - ltãcaré - Aahh CEP - 45.S30-OO0

E-mâll: lrrcarc.llcltâcoGs@Small.com

SECRETARIA SOLICITANTE FISCÂIS DE CONTRÂTOS
Procuradoria Willian Jonatha n Pereira Conceição

Adriane Coutinho S/ ntos./
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Secretaria de Governo r Rodolfo Ferreira Santos
z Marcos Nascimento dos Santos
o Marcelo Santos Silva

Secretâria de
Proietos

Planeiamento e r. Miquelle Eduarda Reis Santos
z. Cirando losé Barbosa Barros Aguia
g. Geizane Tavare da Silva lesus

Secretaria de Administração 1. Sirlane Magalhães de |esus
2. Hiamara de Sousa Cesar Barbosa

Secretaria de Finanças r Ivone MarÍa Carvalho Teixeira de
Matos

2 Marilia Gomes dos Santos
s Allana Soares Valete

Secretaria de Desenvolümento
Urbano

r. André Madeira Azambu.ja
z. Paulo Roberto Alves dos Santos

3. Roálesson Silva dos Santos4

Secretaria de Desenvolvimento
Social

1 Cleiton Agnelo Pinheiro São loão
2 Juliana Silva do Nascimento
s Nayara Cardoso dos Santos

Secretâria de Saúde t. Naiana Alves Maia Reis
z. Maria Oliveira Lucas de Almeida
3. Renata Oliveira de Melo Lima

Secretaria de Educação 1 Jose Reinan dos Santos
z Elis Regina Bonfim de lesus

Secretaria de Esporte e fuventude t Claúdio de Melo Santos

Secretâria de Transporte Público e
Trânsito

t Ehys Arlindo Oliveira dos Santos
z Caroline dos Santos Ceo

Secretariade Agricultura,
Pesca e Aquicultura

1 Tais Santos de Andrade
z Klebson Batista de Jesus
3 Matheus Nascimento de Jesus

Secretaria de Meio Ambiente 1 Bruno Evangelista Moreno
z Lucia no Mendes Santos

Secretaria de Turismo i. Luiza Longo dos Santos Quadros
2 Maria Bernadete Oliveira Gonçalves
o. Erasmo Carlos dos Santos Cruz

Secrêtaria de Cultura 1 Diego Augusto Moraes Silva
z lhenifer Cristina Brito da Silva

Secretaria de Comunicação 1 Aquis losé dos Santos

Secretaria Municipal de Mulheres i locineide Batista do Nascimento
2. lanaina Lorena Rocha do Nascimento
3. Cristiane dos Santos Luz

PREFEITURÂ MUNIcIP^L DE tr^cÁRÉ
Ru. Dr, EdgârÂlves dos Rels, nr 57, CcnE o - ltac2ré - Bahta CEP - 45.S3O-OOO

E.mall: itacar€.llctt2coes@gmâll.com



(}

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TTACAÚ

CNPI: 13.846.9021000 1-95 000228

o

tr§ÃtÉ
PODER EXECUTTVO MUNICIPAI

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS suE}
4. DÂ ÂDESÂO À ÂTÁ DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
conforme justiÍjcativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Dos limites para as adesões
4,2, As aquis,ções ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4,3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
+.4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAçÂO ON ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA
5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantaioso, conforme art 84
da Lei de Licitação.
5.1,1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de crédÍtos orçamenúrios, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercícÍo financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamenúrios respectivos.
5,2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da
Lei nq 14.133, de 202L.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5,3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil,
poderão ser alterados, observado o art. 107 e 1.24 da Lei ne 14.133, de 2027.
5.4, Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4,1, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao
máximo previsto no edital e se obÍigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5,4.2,,1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da Iicitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5,4.3, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

O
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5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
5,7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

S.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses preústas no item 09.
5.8, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 202L.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5,10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
S.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do ediüal poderá:
S.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cuios
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiíicação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou íornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6. ALTERÂÇÁO OU ATUALTZÁÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1,1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso I I do caput do art. 72+ da Lei ns 14.13 3, de
202L;
6.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos Iegais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1,3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
rea.iustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei na 14.133, de
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6,7,3,1, No caso do rea.justamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
6.1,3,2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
6.1.3.3. O prazo para resposta da análise do pedido de reaiuste ou reequilÍbrio, conforme
o item 5.2, será de no mínimo 30 (trinta] dias.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRÁDOS
7.L, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
ad mÍn is tra tivas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1,4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nq 14.133, de 2027.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de íato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições rnicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2027, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
veriÍlcar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7,2,4, Se não obtiver êxito nas negociâções, o órgão gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contrataçâo mais vantâjosa.
7.2.S. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2.1, o 619ào gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2,6, O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 724 da Lei
ne 14.13 3, de 2021..
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8. REMANE'AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
8,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
A.2, O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1, De órgão participante para órgão participante; ou
8.2.2, De 619ào participante para órgão não participante.
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os f imites previstos no art. 32 do Decreto ne 71.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LrCITÂNTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRÁDOS
9.1. O regÍstro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2s, do
Decreto ne 1.1.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de
2027.
9.1,4,1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art.
156 da Lei ne 14.133, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e iustifi cadas:
9,4.t. PoÍ Íazáo de interesse público;
9,4,2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do
Decreto nq 17.462, de 2023.
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10. DÁs coNDrçôEson exrcuçÂo

Condições de Entrega e Execução
10.1. A contratada deve entregar o obieto, de acordo com as caracterÍsticas elencadas nas
especificações do item.
10.1.1.A entrega da aquisição, será feita de forma parcelada, conforme necessidade da
Contratante
l0.l.2.Para a aquisição dos equipamentos, as condições de entrega e execução devem ser
detalhadas para garantir que o processo ocorra de maneira eficiente e conforme o plane;ado. Os

equipamentos deverão ser entregues no endereço especiÍicado pelo órgão contratante,
devidamente embalados para evitar danos durante o transporte. A entrega deverá ocorrer em
horário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 10 dias, e deve ser precedida de aviso
com pelo menos dois dias de antecedência. É de responsabilidade do fornecedor assegurâr que
os equipamentos seiam transportâdos em condições adequadas, evitando danos que possam
comprometer o funcionamento dos itens.
10.1.3. O prazo máximo oara entrega dos equinamentos será de 10 (dez) dias úteis. contados a
partir da data de emissão da ordem de compra ou serviço. No caso de entregas em lotes, estes
devem seguir um cronograma previamente aprovado pelo contratante. Caso ocorram atrasos
não justiÍ'icados, serão aplicadas penalidades conforme estipulado no contrato, o que pode
incluir multa diária limitada a um percentual do valor total do contrato.
10.1.4. Todos os manuais técnicos e de operação deverão ser fornecidos em língua portuguesa,
preferencialmente em versão digital e impressa, acompanhados dos certificados de garantia e
das notas Í'iscais detalhadas.
10.1.5. Será exigida uma garantia mínima de 12 meses para todos os equipamentos, contados a
partir da data de aceite dos itens.
10.1.6. Se for constatada desconformidade do produto em relação às especificações constantes
do presente Termo de Referência, o Contratado deverá efetuar a troca, no prazo d,e 48 (quarenta
e oito) horas, a contar do recebimento da solicitação.
10.1.7. Neste caso, o recebimento dos produtos que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

Garantia, manutenção e assistência técnica
10,2. Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à

Contrâtada, que terá o prazo de 24 [vinte e quatro) horas para efetuar a troca.

11. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PÂGAMENTO
Recebimento
11.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados
no mês, até o 15q dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a

apresentação da notá fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório
dos serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados.
LL.z, A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe
do Poder Executivo, para con[erência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita
a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notás Fiscais e/ou Faturas.
11,3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues,
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a

data da reapresentação, devidamente regularizada.
t1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das res ponsabilid ad es contratuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial
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11.5. Á nota fiscal/fatu ra deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com
o número de inscrição no CNPI apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas Íiscais/faturas emitidas com
outros CN Pf.

11.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais
e trabalhista.
11.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nq
14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.8, O prazo para a solução, pelo contratâdo, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante â análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento deÍinitÍvo.
11.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a res pon sabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do
contrato.

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal
11.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras.
11.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de
preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros
CNPI's, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou
fornecimento da tabela da EFD - REtNF, adequado ao objeto da contratâção, devendo destacar
nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR
dispostâs na Instrução Normativa RFB nq 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção
quando do pagamento.
l,..l2, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Notâ Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como; prazo de
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de
regularidade vigentes.
11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
11.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
11.1S. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das
condições de habiliução exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contralar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
11.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notiíicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua deíesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.
11.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulari de fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
11.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
11.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou
trabalhista.

Prazo de pagamento
11.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após
o prazo de execução do obieto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art.63
da Lei Federal ne 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de
tÍtularidade da empresa contratada.
11.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1olo (um por cento) ao mês, calculada
pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30e [trigésimo) dia da data do protoco]o do documento
de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do obieto, fica o
contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e
no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não
executada do contrato.
11.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo
com a variaçâo da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a t2o/o ao
a no.

Forma de pagamento
11.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, (Banco
do Brasil /Agência: 1l&-9/ Conta Corrente: L6756-A) indicados pelo contratado.
1L.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
11.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
ll.zs,l. A Contratada no ato do envio de suas notas Í'iscais deverá apresentar também a
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à
Contratante nova Declaração.
ll.ZS.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em
anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência
para coníerência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. Z1 da Lei
Complementar 123/2006, em seu § 40.
11.25.3, A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição patronal
sobre a Receita Bruta, deverá âpresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
11.25.4, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
L1.26, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lgi
Complementar nq 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Ílcará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tribufário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

IZ. DAS PENALIDADES
LZ.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Termo de ReÍerência.
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
12.2. É, da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7e, inc. XIV, do Decreto nq
11.462, de 2023J, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade [art. 8e, inc. IX, do Decreto ns 17.462, de 2023').
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidâde de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

13. CONDTçÕES GERATS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e
recebimento, as obrigações da Administração e do [ornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deflnidos no Termo de Referência, Anexo I do EDITAL.
13.2, Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houverJ.

lldcaré/B.A,15 de setembro de 2025
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CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TTACARÉ

Edson Arante Santos Mendes
Prefeito Municipal

CONTRATADA
ELETROAR COMERCIO E DISTRIBUIçÂO DE EQUIPAMENTOS

ELETROELETRONICOS EIRELI
CNPf nc 39.631.647 /OOOL-97

Representante Legal: Rosinaldo Pereira Souza
RG ns 02.980.065-02 SSP-BA, CPF ne +L+.54+.995-91
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PROPOSTAS REAJUSTADAS
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Razão Sociat. ELETROAR COMERCTO Ê OtSTRtBUtÇÁO DE EOUtpAMÊNTOS ELETROELETRôNtCOS E|RELt

CNPJ 30.631.647/m0í -57 CEP: 45.500-000

lnscÍiÉo Estiaduali 175.599.955 - ME Cidade: lbirapitanga/Bahia
Endereço: Rua são João, no 28, 1'Andar - camamuzinho BANCO DO BRASIL: AGÊNCIA: 't í64-9

CONTA CORRENTE: í6756{

EÍ{AL: oletroar.olroll2022@gmall.com
AO

Pregoôiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
Reí- Pregão ELETRÔNtCO 018/2025

Menor Preço Por LOTE

lbnapitá.ga 17 DE A8RIL OE 2025

GÂRANTIA: A licilante DECLARA qus o prazo de GARANTIA total dê Íundonem6nto 6m condiçoes edsquadas d6 uso, será dê no mínimo t2 (doze) meses
cons6culivos pars os bêns oÍorlados, após dâta dc rscebimento d€Ínirivo dos bsns, incluindo íomscim6nto dê máon€-{bra e quâisquor peç€s ou componontss
necesúrios âo perÍeito tuncionsmento do objelo, sem ârstos âdioonais, excetuendo-se cssos fo.tulos, de íoíÇ€ maioÍ, sõdeíies e mau u3o dâ AdministraÉo

V6lidâdo & Prcposra 60(sessonts ) diss

Roainaldo Pcrli.a Souzâ, bra.ll.iro, roltêiro, Íêpír..ntanta comêrclal.
Poírdor (r) do Rg n. 02960045 SSP/B! . do CPF n. aía.sa,a.995.9í,
residontê na Rua São JoEo n?t, ? and.í, CEmemurinho. lbiÍ.pitânga
(BA)

Itr.Glr crlimr-sflffij§s
LE--...>--JK

run@iunürtcostutu
orpr m re.tlr,otrlor-tr\
,o,r ,* rr-a roarr)

cPí at{5ilil'sl!r1
Proti,EÍÁnÍ)

PÁGrNA 1 DE 1

PROPIOSTA DE PREÇOS LOTE Oí REALINHÁDA

llTEM OêscrlÉo dos Produtos uNo Qu.nt MARCA Valor unlt VAI,OR ÍOTAL

1
AR CONOICIONADO SPLIT DE 9.OOO BTUS 22OV

UND 23
vlx // MOoEto: As-

09cR2SLODXo2
1.9qr.00 47.500,00

2
AR CONOICIONÂDO SPLIT DÉ 12,OOO STUS 22OV

UNO 110
vrx // Moo€ro: as-

12CR2SLEOX02
2.22A,@ 245.080,00

3

ÂR coNorcroNADo poRrÁÍ1, 12.0m BTUS R32 rRto 110/220,Ilpo
poRrÁÍtL oN/ofF, Trpo oE crcLo FRto, porENcta NoMtNAL 1s4ow,
coRRtr,/ÍÊ tLÉTRtcÂ NoMTNAL 12,3!. Stttp: SlM, TtMtRr StM, COM

coNÍRoLE REMoro, pLUG ToMADA zo., o apaRtLHo DEVERÁ sER NA

coR EFANca, coM caRGA DE RTTRtGERAçÃo 290G, coM DtMENSÕE5

APROXIMAOP.s OE 28,6X70X32CM, PESO 22,5K6, SERPTNÍINA EM

coBRE, FREeUÊNctA 6oHz coM cLÀsstFlcAçÃo ENERGÉTlca a

UND 5
PHlr-co // MooEt o

PÂC12000F5
2.m0,00 10.üro,00

a
aR coNorcroNAoo spLtl oE 18.0m ETUs 220V

UND 40
vlx // MoDEIo: ÂS-

t8H RSSXSCÂOO
3.330,00 133.2m,00

s

AR CONOICIONADO SPLIT DE 22.0@ BIUS 22OV

UNO 10

AGRÂÍTO //
MOD€tO: Fâ.s22f-ril

22Or,

3.8«),00 38.O0O,00

6
AR CONOICIONADO SPLIT OE 24,OOO ETUS 22OV

UNO 62
vlx // MoDELO: AS-

z'lcR25BBOx0
3.s50,00 220.1q),00

I
AR CONOICIONADO SPLIT D€ 2E,MO ETUS 22OV

uno 5
vlx // MOOELOT AS-

30cT2SDXD (04 3.9q',q, 19.S00,00

8

aR coNotctoNADo SpLtT 0€ 36.000 BTUS 220V

UÍ{O 11
PH[-CO // MOOETO

PAC36«)0tQFM15
7.500,0o 82.500,00

9
AR CONDICIONADO SPLIT DE 60,OOO BTUS 22OV

UI{D 2
Er.GrN // MODET O:

PVFCsOB2CB
12.mO,m 24.(xro,0o

valo. tot.t: otTocE Íos t oEzENovE M[- oÍToc€NTos E oÍTEÍ{TÂ REAts. Rs 819.8a0,m
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RAáO SOCiEI: ELETROAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EOUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS EIRELI

CNPJ: 39.631 .647/000í,57 CEP:45.500-000
lnscíiÉo Estsdual: 175.599.955 - ME Cidadei tbirapitanga/Bahia
Endereço: Rua São João, no 28, 1ôAndâr- Cahamuzinho BANCO DO BRASIL: AGÊNCIA: í16.1.9

CONTA CORRENTE: í6756.0

EMAIL: elstroar.êireli2022@gmail.com
AO

Pregoeiro Munrcipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACRÉ
ReÍ- Pregão ELETRÔNICO 018/2025
Menor Preço PoÍ LOTE

lbirapilángã 17 OE ABRIL DE 2025

Validad6 da Proposta 60(s6ss€nta ) d ias

Rorinaldo P€raira Souzr, braaileiro, aoltalro, Íêpretêntsnt6 comGrcial,
Pon dor (.) do Rg n.02e80065 SSP/B.. do CPF n. al:a.í,a.9954í,
rosidêntê na Rua São João n28, ? endar, C.mamuzinho. lbiÍapitông.
(BA)

GAR NTl,ar A l,cjtâíle oECLARA quê o p.azo dê GARANTIA roráldê íuícionâmenro em co.drÉês âd6quãdas de !so. so.á de no íhÍnimo t z {dozê)mes€s
cons€cllivo6 paíô os b€ns oíeíâóos apos dâtô dô rccobrmsnto dofinitivo dos b€ns, induindo íomecim6nto de máo-ds-{bra 6 quaisqusr p6ç3s ou co.nponenrss
nec€súnos áo p€.Íeito tuncronamê.to do obialo, sêm custos adicionars, êxÉtuando-se câsos íonuiros dê Íorçá maior, âcidanles e mau usoda AdministráÉo.

GletÍoÍrfrf

le.o3r.gryooor.d

ryH§É
.--ttC-.-
Lbi.t .-a J

E1EINOÂN çÂo oE raur ÉEno{Enô k6Entu
oPi ilr 19

n6ruL00 PÍxtn^

PROPOSTA DE LOIE 02 REALII{HADA

ÍÍEM Dascrldo do3 Produtos UND Quant MARCÂ Valor unlt vat-oR ÍoÍat

1

coRTrNA DE AR 120 CM- VOLTAGEM (V) 110-220
FREeUÊNcrA Hz 60 FAsE MoNoFÁstco, coM coNTRoLE
REMOTO

UND l0 vtx 645,q) 6.450,m

2

coRTrNA DE AR 150 CM- VOLTAGEM (V) 110-220
FREeUÊNcrA Hz 60 FASE MoNoFÁstco, coM coNrRoLE
REMOTO

UNO 10 vtx 690,0O 6.gfl),oo

3

coRTrNA DE AR 180 CM- VOLTAGEM (V) 110-220
FRÉeuÊNcrA Hz 60 FAsE MoNoFÁstco, coM coNTRoLE
REMOTO

UND 10 vrx 950,00 9.500,00

velor total: vtÍ{ÍE E Dots Mtt orTocEt{Tos c ctÍ{QUEMTA REA|S. RS 22.tso,q,

ef all'y{995.91
Pf,oPflEÍÁno

PÁGtNA 1 DE 1
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CoNTRoLADoRIA.GERAL oR uruIÃo

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (epAD, CGU-pJ, CEIS, CNEp e
cEPtM)

Consultado: ELETROAR COMERCTO E DTSTRIBUICAO DE EeUIpAMENTOS
ELETROELETRONICO LTDA

CPFiCNPJ: 39.631.647 /0001 -57

o Certifica-se que, em consulta aos sistemas epAD e cGU-pJ e aos cadastros CEIS, cNEp e cEpIM,
mantidos pcla Corregcdoria-Gcral da União, xÃO cOxSfnM registros de pcnalidadcs vigcnres ou dc
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CpF/CNpJ consultado.

Destocq'§e que, nos lermos da legislação vigenle, os reÍeridos cqdqstros consolidam inÍomo(ões prestqdas pelos enres
públicos, de todos os Podcres e esferos de governo.

os Sistemas ePÁD e CGII-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos admitistrotivos de respgnsobilização
de entes privados no Poder Executivo Federal,

0 Cadastro Nocionol de EmPresas Inidôaeas e Sasoensos íCEIS) apresenta o relqção de empresos e pessoas Íísicos que
solrerom saações que implicaram o restrição de participar de liciloções ou de celehror contratos corn o Adminislroçdo
Público.

o Codostro Nacionol de EmPresas Punidas (CNEP) apresenlo a rclsção de empresas que solreram quaisquer das punições

O 
pre»istas na Lei n,' 12.E46/201J (Lei Ánticorrupçdo).

o cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos tmpedidas (cEPIMl apresenta a relação de entidedes privadas sem
rtns fuctstivos que e§rão imPedidas de celebror aovos convônios, contratos de repqsse ou le nos de porccria com o
Ádmitisnoçao Pública Federol, em lunçôo de irreguloridades aão resolvidas em convênios, contraios de rcposse ou tetmos
de porceria lirmados a nleri otrn en te-

certidão emitida às l0:54: l9 do dia 1710912025 , com validade até o dia lTllo/2025.

Link para consulta da vcrificaçào da ccíidão httns://cenidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: jgNjbRejekNIkZ x3928o

Qualquer rasura ou emenda invalidarti este docunento.

t/t
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂCÁRÉ

CNPI: 13.8,16.902l0001-95

PODER EXECUTIVO MUNIClPAL
DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRÂTOS

à,

o

@
1TÀÇÂBE

PUBLTCAçOES

EXTRATO DE ATAS
Ooo
a-

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis n' 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000
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Ata no 000069 /2025
Ulümo aluolizoÇàa 26 /Og / 20 2 5

Locâk ltacaré/BA Órgão: N4UNICIPIO DE ITACARE Modatldade da contÍataçáo: Pregáo - Etetrónico

Data do divul.gaçáo no ?NCPt 26/09/2025 Datâ de asslnaturat 75/09/2O25 Vlgôncla: de 15,/Og./2025 a 15/09/2026

ld ata PNCP: 1384ô9O2OOO195-1-OOOO72/2O25-OOOOO2 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

ld contrataçáo PNCPr 138469O2OOO195-1-OOOO72./2O25

Objeto:

AoutstÇÃo DE ApARELHoS DE AR-coNDlcroNADo. coRTtNAS DE AR E vENILADoRES DESTtNADos AS DtvERSAS

SECRETARIAS Do I.4UNIciPIo DE ITACARE

o
Histórico

Evento Oata/Hora do Evonto

lnctusão - Ata 26/O9/2025 - 130109

o

J , :r, L, : ': ,i r.,l

( Vottar

i./,.

tj,.t
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Atas

(}

ESTÂDO DA BÂHIÂ
PREFEITURÁ MUNIcIPÂL DE ITACARÉ

CNPJ: 13.846.9o2l0o01-9S

rtr§ÃRÉ
PODER EXBCUTIVO XIJI{ICIPÂL

DEPARTÂJ!{Et{To DE LIcrIAçôEs E coinnâTos

EXTRÂTO DA ÂT^ DE REGISTRO DE PREçOS Nc 070/2025
pREcÂo ELETRôNrco - sRp - Nr 018/202s
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO Nc 102l2025

Bolsa de Licltâçôe! do Braril - gLL www.bll.ort.br

O MunicÍpio de ltacaré-BA, rorna pública e conüatação: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nc

O7O/2OZS- ContÍaaantc: Município de ltacaré - BA, CNPI 13,846 902/0001'95, Contratâda: C Q

PASSOS, tnscrlta no CNPJ sob o nr 07.261.082/OOOL'77, tendo por OBJEIO: AQ-!,U§IçáqDE
APARELHOS DE AR-CONDICIONÂDO. CORTTNAS DE ÂR E VENTIUIDORES DESTINADOS ÂS

DMRSAS SECRE TARIAS DO MUNtCIPIO DE ITACÁRÉ. No valor global estimado de R$ 7.200,00

(sete mil e duzentos reais), vencedora do Lore 03. Data de A§slnatura: 18 de setembro de 2025.

vl8ênclar 1 [um) ano

Publica-se nâ forma da lei.

Itacaré/Ba, 18 de setembro de 2025

Lamarthlnha de lesus dos Sentos
ACENTE DE CONTRATAÇOES

MUNIcíPIo DE trAcARÉ/84
CNPI: 13.846.902/0001-95

Edson Arante Santos Mendes- Prefeilo Municipal

PREFEtTUNA M!'IICIPAL DE IÍA(IRÉ
Rüa Dr. EdgerÁlves do! Rêls, nr 57, Cemrô - lt oé - A.hl. CEP -'/t5.530 000

E.tull itâcar.ll.ttãcoê6@!Mil..om

000243
Quinta-íoira
25 de Setembro de 2025
2 - Ano Yül - N" 5387

Itacaré
Diário Oficial do
Iul{rclPlo

CERTIFICAÇÁO OIGITAL: NZC4OURFM0UWROK2NEM0RE

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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Porbr Naconatde contrátâçõês Pubticâs
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I ) Âoá

Ata no OOOOTO /2025
Ult tmo ol uo I izoçào 26 /O9/ 2025

Local.: ltacaré/BA órgáo: MUNICIPIO DÉ ITACARE Modalldade da contratação: Pregão - Etetrônico

Data d€ dlvutgaçáo no PNCPT 26/09/2c25 Oata do asslnatura:75/09/2025 Vlgênciâ: de 15./09,/2C25 a 75/09/2026

ld atÀ PNCP: 13846902000195-1-000072/2025-000001 Fonter E & L PRODUCOES DE SOFr\]UARE LTDA

ld contratação PNCP: 138469O2OOO195-1-OOOO72,/2O25

Objeto:

AoutstÇÀo DE APARELHos DE AR-coNDtctoNADo, coRTtNAS DE AR E vENÍtLADoRES DEST;NADos AS DtvERSAS
sECRÊ TARTAS Do MUNIcipto DÊ rTAcARt..

o Histórico

Ev€nto Deta./Hora do Evento

lnctusào - Ata 26/09/2025 13C015

I

o

Vnr r.. ur,. r,:

( Vottar

5
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Sexta-íeira
26 de Setembro de 2025
2 - Ano )(xl - No 5391

Itacaré

000 z4 b
Diário Oficial do
ilUXrcIPÜO

Atas

C)
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUNIctPÂL DE ITAcARÉ
CNPI: 13.a,+6.902/00O1-95

iÍTGÃhÉ
PODER BXTC1JTIYO IIU IOPÁ"L

DEPÁRTÁD|ENTo DE LlcÍr^çoEs E coNTRÂTos

EXTRÁTO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS NC 069/2025
pREcÂo ELEIRôNrco - sRp - Nc o1B/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 102l2025

Bolsâ de Liclteçõcs do Braril - BLL wsw.bll.orr.br

O Município de ltacaré-BA, torna pública a contratação: ÂTA DE REGISTRO DE PREçO Ne

069l2O2S- Contratante: Município de ltacaré - BÁ, CNPI 13.846.902/0001-95, Contratada:
ELETRoÂR coMERcro E DrstRtBUIçÂo DE EeulpAMENTos ELETRoELETRoNtcoS ErRELÍ,
lnscrlta no CNPI sob o nc 39.631.64710001-57, tehdo por OBJETO: ÂOUISICÁO DE
APARELHOS DE AR-CONDICIONÂDO, CORTINÂS DE AR E VENTIIITDORES DESTINADOS AS

DMRSÁS SECRFTARI{S DO MUNICÍPIO DE IT^CÂRÉ. No valor global estimado de

R$842,730,00 [oitocentos e quarentâ e dois mil, setecentos e trintas reai§), vehcedora dos Lotes
01/02. Data de Âsslnatura: 1S de setcmbro de 2025. Vlgêncla: 1 (um) eho

Publica'se na forma da lei.

Itacaré/Ba, 15 de setembro de 2025

Lámerthinna de Jesus dos Sanros
AGENTE DE CONTRÁTAÇOES

MUNICÍPIo DE ITACARÉ/BA
CNPIr 13.846.902l0001-95

Edson Arante Santos Mendes- Prefeifo Municipal

PR.EFETTUNA MUNICIPAL DE tTAC,tRÉ
Ru. DÍ. EdgaÍ^lv.rd6 R.lt, nr S7, C.ntm - lt2c.ré - Bahl. CE? - 45,53G000

E.m.ll:ltaor.JldtãcocaOt lkom

CERTIFICAÇÁO DIGITAL: QJIYOTO3QZC3QTRDRDRCRJ
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.84ó.902l0001-95

IIÁçABÉ

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE I]CITAçÔES E CONTRÁTOS

TERMO DE

ctENTrFtcAçÃo
O
O
t-
!F
{

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000
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ffi&ÃHÉ
PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS

TERMO DE CTENTTFTCAçÂO DO FTSCAL DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO: N.e 102 /2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: N.e 070/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITACARÉ
CONTRÁTADA: C Q PASSOS, inscrita no CNPJ sob o ne 07.261.082 /OOO7-77
OB'ETO DO CONTRATO: AQUISIçÂO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, CORTINAS DE
AR E VENTILADORES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ
ucÊNclA CoNTRÂTUAL: 1 (um) ano

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n. e 14.13312021, e conforme disposto no ato de
designação expedido pela autoridade competente, o (a) servidor (a) abaixo identificado (a)
declara, por meio deste termo, que:

1. Tomou ciêncla da formallzação do contreto adminlstrâtivo acima referido, cujo
extrato e cópia integral lhe foram disponibilizados para fins de acompanhamento.

2. Esú ciente das atribuições que lhe foram conferidas enquento Fiscal
Titular/Substituto, devendo exercer â fiscalização da execução contratual nos
aspectos técnico, quantitatrvo e qualltativo, bem como reportar quaisquer ocorrências,
falhas, inadimplementos ou situações que exijam providências adm inistratlvas.

3, Compromete-se a manter registros e relatórios sobre o andamento do contrato,
informando à autoridade competente e ao setor de contratos sobre qualquer
irregularidade verificada, sugerindo, quando necessário, providências para correção ou
aplicação de sanções.

4. Declara, ainda, que atuará com observância aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, zelando pelo interesse público e
pela boa execução do obieto contratado.

Itacaré-BA, 15 de setembro de 2025

Fiscal: Sirlane Magalhães de ,esus
Portaria ne 046/2025

Secretaria de Administração

(}

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAT DE ITACARÉ

CNPf : 13.846.902l0001-9S

Fisca : Hlamara de Souse Ceser Berbosa
Portaria ne 046/2025

Secretaria de Administração

.Q1sun3"'M

o

o

PREFETTURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

Rue Dr. EdSarÂlves dos Reis, nc S7, Centro - It2(âÉ - Bahla CEP - 45.530'000
E-mâll: ltâcáre.llcitâcoes@Stnall.com



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE TTACARÉ

CNPI: 13.846.902l0001 -95
ü00-,i9
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riasÃBE
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LrcrrAçÕEs E coNTRATos

TERMo DE CTENTIFICAçÃo oo FIScAL DE coNTRATo

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.e 102 12025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: N.e 069/2025
CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE ITACARÉ
CONTRATADA: ELETROAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÀO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRON ICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 39.631.6+7 /OO0L-57
OBJETO DO CONTRÂTO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, CORTINAS DE
AR E VENTILADORES DESTÍNADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ
vtcÊNCIA CoNTRÂTUAL: 1 (um) ano

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n. p 14.133/2021, e conforme disposto no ato de

designação expedido pela autoridade competente, o (a) servidor (a) abaixo identificado (a)

declara, por meio deste termo, que:

1. Tomou ciêncla da formalização do contrato administretlvo acima referido, cujo
extrato e cópia integral lhe foram disponibilizados para fins de acompanhamento.

2. Está ciente das atribulções que lhe foram conferidas enquento Fiscal
Titular/Substituto, devendo exercer a fiscalização da execução contratual nos
aspectos técnico, quantitativo e qualitativo, bem como reportar quaisquer ocorrências,
falhas, inadimplementos ou situações que exi.iam providências adm inistrativas.

3. Compromete-se a manter registros e relatórios sobre o andamento do contrato,
informando à autoridade competente e ao setor de contratos sobre qualquer
irregularidade verificada, sugerindo, quando necessário, providências para correção ou
aplicação de sanções.

4, Declara, ainda, que atuará com observância aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, zelando pelo rnteresse público e

pela boa execução do obieto contratado.

Itacaré-BA, 15 de setembro de 2025

Fiscal: Sirlane Magalhães de fesus
Portaria ne 046/2025

Secretaria de Administração

fu,hr'rr .'r-r, /, .(§', t' . fu;*^'&'lbW
Fiscel: Hiemara de Sousa Cesar Barbosa

Portaria ne 046/2025
Secretaria de Administração

PREFEITURÂ MUNtctPAL DE rrAcARÉ
Rua Dr. EdSarAlves dos Reis, n{ 57, CentÍo - ltacaré - Bahla CEP - 45.530-000.

E.mall: ita(áre.llcltácoes@8mall,com


